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ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei nA 712 ,de 16 de dezembro de 1 953. 

pio de 
DiapÕ8 s6bre 
NortelânUa. 

o Governador do Estado de Mito Grosso : 

a oriação do MUnioi 

raço saber que a Assembléia Legislativa do Estado deoreta li 
eu sanciono .. seguinte lei: 

• Artigo lA - rioa oriado o munioípio de Nortalândla,ouJe área 
sere dllSlll8lllbreda do munioípio de Diamantino. . 

Artigo 22 - A • .sde do munioípio será antiga povoação da San 
tana, que será elevada á oategoria de cidade, oom o nome de Nortelân = 
dia •. 

Artigo 3A - Os limites do munioípio.de Nortelândia serão os 
seguintes: partindo da cabeoeira do ?uebrs Canela, por 'sta. abeixo ,até 
encontrar o rio Paraguai, por 6ste acima até enoontrar " rio Santana ," .... 
por 8ete aoima até.a sua mais alta cabeoeira, até a serre do pareoia , 
seguindo pelO 8eu espigão, até um ponto <p.e confronte oom a oabeceira 
do:;;uebta canela,*daqui por uma reta até o ponto de partida,isto é, c!, 
b~qeira do ribeirao ~uebra Canela. 

~, 

Artigo 42 - O município de Nortellndia, será tGrmo da comar­
ca de Diamantino. 

Artigo 5A - Esta lei entrará em vigor a lA de janeiro de 
1 954, revogadas as disposições emcontrárlo. 

132A da 
paláoio Alenoastro, em CUiabá, 16 

Independ8ncia e 651 da República. 
de dezembro de 1 953· • 

. ".-l''Y 
(.cr-

_.'---

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Corrêa da Costa

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




